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LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

“Adéqua cargo alterado pela Lei Complementar nº 49, de 04 de março 
de 2020 e promovem alterações necessárias na Lei Municipal nº 131, 
de 02 de fevereiro de 2005 e dá outras providências”.  

 
 

WAGNER MATHIAS, Prefeito Municipal de João Ramalho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele Sanciona e 
Promulga a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º. Adéquam a Lei Complementar nº 49 de 04 de março de 2020, que alterou o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, parte integrante da Tabela Única, do Anexo II, da Lei 
Municipal nº 131, de 02 de fevereiro de 2005, que trata do Título, Descrição das Atribuições 
e Funções, Requisitos de Provimento e Exigências de Ingresso, Quantidade, Referência e 
Jornada de Trabalho dos cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de João 
Ramalho, passando a vigorar conforme segue: 
 

ANEXO II 
(Lei Municipal n. 131, de 2 de fevereiro de 2005) 

TABELA ÚNICA 
 

TÍTULO, DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES, REQUISITOS DE PROVIMENTO E 
EXIGÊNCIAS DE INGRESSO, QUANTIDADE, REFERÊNCIA e JORNADA DE TRABALHO 

DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
RAMALHO 

 
Título do Cargo: Agente Comunitário de Saúde 
Descrição Sumária das Atribuições e Funções 
Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal 
Descrição Detalhada das Atribuições e Funções 
Das atribuições gerais: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades; manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no 
sistema de informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os 
dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações 
a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado da saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio 
e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar ações de 
atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir da atenção a saúde 
buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda 
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espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; 
participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de 
saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, 
coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de 
cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade 
da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; realizar busca ativa e notificar 
doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de 
importância local; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema 
de saúde; praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa 
propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença dos indivíduos, das 
famílias, coletividades e da própria comunidade; realizar reuniões de equipes a fim de 
discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização 
dos dados disponíveis;  acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, 
visando à readequação do processo de trabalho; garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; realizar trabalho interdisciplinar 
e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; realizar 
ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; 
participar das atividades de educação permanente; promover a mobilização e a participação 
da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. Outras atribuições 
específicas dos profissionais da Atenção Básica estabelecidas pelo Município, de acordo com 
as prioridades definidas pela respectiva gestão e as prioridades nacionais e estaduais 
pactuadas. Das atribuições específicas: 
trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; cadastrar 
todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; orientar as famílias 
quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as 
famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em 
conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que 
famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a 
média de 1 (uma) visita/família/mês; desenvolver ações que busquem a integração entre a 
equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 
coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, 
leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das 
situações de risco; estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento 
das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de 
transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo 
Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe. a utilização de 
instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; a promoção de 
ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de 
controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde;  o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 
situações de risco à família; a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor 
saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. É permitido ao ACS desenvolver 
outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições 
acima. 
 
 

Existência de vaga no Cargo; Aprovação em concurso 
público de provas ou prova e títulos; Inspeção e 
avaliação médica de caráter eliminatório; Residir na 
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Requisitos de Provimento e 
Exigências de Ingresso 

área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do processo seletivo público; 
Ensino Fundamental Completo. Podem ser solicitadas 
outras exigências vinculadas ao exercício do cargo ou 
função contemplados no edital de regulamentação do 
concurso público. 

Quantidade 11 
Referência 3-A 

Jornada de trabalho 40 horas semanais 
 
 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de João Ramalho, 08 de abril de 2020. 
 
 

WAGNER MATHIAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


